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SENTENÇA
 

 
 

Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado em desfavor de ANTÔNIO LUIZ
DIONÍZIO DOS SANTO, CARLOS HENRIQUE DEODATO e JÚLIO CESAR GOMES, pela
suposta prática da infração prevista no art. 171, caput, do Código Penal, em face das vítimas 
G.A.C. e G.M.S., ocorrido no dia 04/11/2022.
 

 
 

Às fls. retro, o Ministério Público pugna pela extinção da punibilidade, alegando ter
ocorrido a decadência.
 

 
 

Eis o relatório. Decido.
 

 
 

Como é cediço, a representação é condição de procedibilidade no delito previsto no art.
171 do CP.
 

 
 

Acontece que o legislador pátrio estabeleceu um prazo de 06 (seis) meses, a contar do
conhecimento da autoria delitiva, para que o ofendido se valha de seu direito, sob pena de
decadência.
 

 
 

Pois bem. O delito supostamente ocorreu no dia 04/11/2022 e a autoria restou
conhecida pela vítima ao menos desde 09/11/2022. Contudo, a notícia-crime somente foi
apresentada em agosto de 2023, quando já ultrapassado, portanto, o prazo de 06 (seis) meses
estabelecido no art. 103 do Código Penal e no art. 38 do Código de Processo Penal.
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Operou-se, pois, a decadência.
 

 
 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de ANTÔNIO LUIZ DIONÍZIO DOS
SANTO, CARLOS HENRIQUE DEODATO e JÚLIO CESAR GOMES, com base nos arts. 103 e
107, IV, 2ª figura, do CP e no art. 38 do CPP.
 

 
 

Intime-se o MP. 
 
 

Transitada em julgado, arquive-se.
 

 
 

Luziânia, data e hora da assinatura eletrônica.
 

 
 
 
 

Luciana Oliveira de Almeida Maia da Silveira
 

Juíza de Direito
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